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Art. 1º – DESIGNAR comissão composta pelos membros abaixo relacionados, para, sob a presidência
do  primeiro,  conduzir  os  procedimentos  de  licitação  nas  modalidades  definidas  pelas  Leis  nº
8.666/93 e Lei nº 14.133/21, bem como os casos de Dispensas e Inexigibilidades.

Nº SERVIDOR FUNÇÃO
01 Marcos Carvalho Portela Santos Presidente
02 Estanislau Ferreira da Silva Membro
03 Marcelo Nunes Sampaio Membro
04 Noé Vieira da Silva Filho Suplente
05 Kamyla Cibele Saraiva Lustosa Suplente

Art. 2º: As decisões serão tomadas e as sessões públicas realizadas por, pelo menos, três membros
da Comissão Permanente de Licitação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e com prazo de vigência de 01 (hum)
ano.

Art. 4º: Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina(PI), 01 de fevereiro de 2024

Engº Felipe de Melo Eulálio

Diretor Geral – IDEPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 2621, datada de 2 de fevereiro de 2024.)

 

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO]

PORTARIA N. 05/2024 

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

A  COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI, no uso de suas
atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº
6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO  o  Contrato  05/2024,  que  celebram  a  COMPANHIA  DE  TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ e a BRASAO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, para Contratação
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de empresa  especializada na  Contratação de empresa especializada para Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de vigilância armada, com
fornecimento de profissionais uniformizados e instrumentos de trabalho.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Assessor Felipe Mendes de Sousa, CPF nº XXX.046.993-XX e a Assessora Ana
Claudia Diniz Araújo CPF nº XXX. 990.583-XX para  acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contrato acima citado.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

- Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências àI.
sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
- Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pelaII.
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de
validade, eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as disposições anteriores, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 01 de Fevereiro de 2024

MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DIRETORA PRESIDENTE

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ

 

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2024
PROCESSO SEI Nº 00346.000016/2024-97

FUNDAMENTO LEGAL Art. 29, inciso II, da Lei Federal n.º 13.303/16, e no art. 142,
inciso II do RILCC da Investe Piauí/PI.

CONTRATANTE COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ
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CONTRATADO BRASAO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
CNPJDOCONTRATADO 19.923.146/0001-37

OBJETO

O presente Termo de Contrato tem por objeto a Contratação de
empresa  especializada  para  Contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  continuados  de
vigilância  armada,  com  fornecimento  de  profissionais
uniformizados  e  instrumentos  de  trabalho.

DATA DE ASSINATURA 01/02/2024

VALORDACONTRATAÇÃO R$ 49.960,00 (quarenta e nove mil novecentos e sessenta reais)

FONTEDERECURSO Próprio da Companhia

SIGNATÁRIOSDOCONTRATO

PELA  CONTRATANTE:  MARIA  CRISTINA  DE  ARAÚJO
DIRETORA  PRESIDENTE  DA  COMPANHIA  DE  TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ     PELA CONTRATADA: HERCILIA
DE JESUS MARTINS RODRIGUES
REPRESENTANTE  LEGALBRASAO  VIGILANCIA  E
SEGURANCA  LTDA

FISCALDOCONTRATO Ana Claudia Diniz Araújo e Felipe Mendes de Sousa

MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DIRETORA PRESIDENTE

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 2630, datada de 2 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

PORTARIA Nº 61/2024/GAB/SEAD

Designação de Fiscal do Contrato de nº 001/2018, referente a Tarifas
Bancárias - Banco do Brasil

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições
legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com
suas cláusulas às normas da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;


